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EDITAL 

N.º de Registo 7998  Data 12/06/2019  Processo 2019/550.10.001/14  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Alcanena: 

 

Torna público que, por Despacho, e tendo em consideração os Pareceres da GNR – Guarda 

Nacional Republicana e da Infraestruturas de Portugal, SA, autorizou a interrupção e o 

condicionamento de trânsito para a realização das Festas de S. Pedro 2019, em Alcanena, a 

levar a efeito de 26/06/2019 a 02/07/2019, organizadas pela Comissão de Festas de S. Pedro 

2019, desde que cumpridos todos os requisitos legais referidos no Decreto-Regulamentar n.º 2-

A/2005, de 24 de Março.  

 

Ruas abrangidas: 

Recinto das Festas, de 26 de junho a 02 de julho de 2019: 

 - Rua José Alves Anastácio; 

 - Praça 8 de Maio, no espaço confinado entre o Edifício dos Paços do Município e a 

Farmácia Ramalho. 

Alternativa:  

- Alteração do sentido de trânsito da Rua José Alves Anastácio com as devidas 

alterações sinaléticas. 

 

Atuação das Bandas, das 08.00h de 28 de junho às 05.00h de 01 de julho de 2019: 

 - Rua 25 de Abril. 

Alternativas conforme plantas anexas. 

 

Medidas a tomar pela organização: 

- Tomar as devidas precauções para segurança dos intervenientes e do público em geral.  

- Fixar vias alternativas para garantir o escoamento do trânsito em especial a veículos 

prioritários; 

- Contactar as forças necessárias, para acerto de pormenores ligados à realização da iniciativa 

e para questões de segurança. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume. 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 
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